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CENTRO DE INSTRUCAO DE GUERRA NA SELVA/MEX/AM

Estudo Técnico Preliminar 38/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 64207.002399/2026-77

2. Descrição da necessidade

A aquisição de bens para o Setor de Aprovisionamento, visa atender às necessidades do Centro de Instrução de Guerra na Selva,
sendo avaliada a necessidade por este setor como prioridade alta.

Considerando a necessidade de garantir condições adequadas de conforto, segurança e higiene ao efetivo profissional durante os
períodos de refeição, justifica-se a solicitação/aquisição de destes bens para os cassinos de oficiais, subtenentes/sargentos e cabos
/soldados deste centro.

Atualmente, há a necessidade de aquisição destes bens tendo em vista o estado de desgaste avançado da mobilia utilizada
atualmente, o que representa risco à integridade física dos usuários e prejudica o bem-estar durante as refeições. Ademais, a
reposição e padronização do mobiliário contribuirão para a organização e funcionalidade do ambiente, além de atender aos
princípios de dignidade e valorização do efetivo.

Dessa forma, a aquisição dos referidos bens visa atender a demanda existente, melhorar a infraestrutura da unidade e proporcionar
melhores condições de trabalho e conforto aos militares.

 

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Chefe do Setor de Aprovisionamento do CIGS MANOEL DA SILVA COSTA SOBRINHO

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

a) Os materiais devem atender aos requisitos mínimos de utilidade, resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis
ao objeto e divulgadas por órgãos oficiais competentes;

b) A contratada deverá entregar o material, em remessa única, no endereço especificado no instrumento convocatório conforme o
Termo de Referência;

c) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada;

d) Os materiais entregues deverão possuir a data de fabricação recente.
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5. Levantamento de Mercado

Com Base nos requisitos definidos, foram realizados levantamentos conforme  , noLei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações)
seu art. 23, § 1º, estabelecendo que a pesquisa de preços deve ser baseada em parâmetros, priorizando sistemas oficiais, como o 

 para identificar soluções existentes no mercado para atender os requisitos estabelecidos, objetificando alcançarPainel de Preços
os resultados pretendidos e atender a necessidade da aquisição, levando em considerando os aspectos de economicidade, eficácia,
eficiência e padronização.

Solução: realizar licitação própria. É possível a realização de licitação, pois a mesma é mais viável, tendo em vista atender as
necessidades contínuas recorrentes e a baixo valor que será licitado

 

 

6. Descrição da solução como um todo

A solução da proposta envolve em aquisição de bens para o Setor de Aprovisionamento para fins de atendimento às necessidades
do efetivo do Centro de Instrução de Guerra na Selva, proporcionando uma melhor estrutura, tendo em vista que, a realização de
licitação se faz necessária.

Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração estarão dispostos no Termo de Referência,
entre eles as obrigações e responsabilidades da contratada e demais especificidades do objeto.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimativa de contratação segue conforme planilha:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

1 Estufa Elétrica Para Cozinha 
Tipo: Pass-Thru Aquecido , 
Quantidade De Porta: 1 , 
Volume Interno: 475 L, 

Capacidade: Até 34 Gns 1/1 
, Dimensões: 750 X 850 X 

2190 MM, Voltagem: 220 V, 
Potência: 1,16 K

615156 Und 3 R$ 7.331,63 R$ 21.994,89

2 Refresqueira Material 
Estrutura: Aço Inoxidável , 
Material Depósito: Acrílico , 

445212 Und  4 R$ 2.366,30 R$ 9.465,20
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Tipo: 1 Depósito , 
Capacidade: 8 L, Aplicação: 

Servi Bebidas Fria

3 Mesa Refeitório 
Retangular Material Tampo: 

Vidro Temperado
. Dimensões: 2,0 x 1,0 x 

0,75, Acabamento Bordas: 
Lapidação Meia Cana , 
Material Estrutura: Aço 
Carbono , Acabamento 
Superficial Estrutura: 

Galvanizado , 
Características Adicionais: 8 
Cadeiras com estrutura em 

Madeira Maciça tingidas 
com aplicação em verniz 

poliuretano, possui encosto 
em compensado 

multilaminado com espuma 
e revestimento sintético 
poliuretano. Dimensões: 

0,84 cm x  0,44 cm x 0,56 
cm. Cor:Verde Oliva Escuro

627976 Und 30 R$ 5.225,67 R$ 156.770,10

4 Prato Material: Polipropileno, 
Laqueado, Aplicação: Apoio 
Para O Prato Da Refeição 
Principal , Diâmetro: 33 C, 

Cor: Prata

456454 Und 300 R$ 18,70 R$ 5.610,00

TOTAL R$ 193.840,19

 

 

 

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 193.840,19

A estimativa do valor da contratação foi utilizado seguindo os parâmetros utilizados pelo Decreto nº 67.888, 17 de Agosto de 2023, 
tendo em vista que foi utilizado a mediana dos itens com as ferramentas de pesquisa de preços do governo federal, conforme, 
valores detalhados na planilha de pesquisa de preços.
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O objeto da presente aquisição através de Pregão Eletrônico será por item, visando propiciar a ampla participação de licitantes,
ampliação de competitividade e assim proporcionar a participação de empresas que possam atender a demanda com relação aos
itens. 

Em se tratando de uma compra direcionada para o Centro de Instrução de Guerra na Selva,   não existe a necessidade de
parcelamento.

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há necessidade de contratações correlato-interdependentes para a viabilidade e contratação destes itens.

As contratações correlatas são aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si; já as contratações
interdependentes são aquelas que, por guardarem relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas juntamente para a
plena satisfação da necessidade da Administração;

Portanto, após verificação do item a ser contratado, observou-se que não se faz necessária a realização de demais contratações
correlatas e ou interdependentes ao objeto pretendido.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. As contratações públicas são consideradas como instrumentos relevantes para a realização das políticas públicas. Nesse
sentido, o alinhamento com o planejamento estratégico do órgão é vital para o alcance de resultados efetivos da organização.

11.2. Considerando a nova legislação em vigor, este orçamento está previsto no Plano de Contratação Anual(PCA), conforme
informações no item 2.1 do Termo de Referência.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Atender as necessidades do Setor de Aprovisionamento do Centro de Instrução de Guerra na Selva.

 

13. Providências a serem Adotadas

Indicação de servidor para acompanhar todo o processo, realizando a gestão desde o início até o final, com a entrega definitiva dos
equipamentos, conforme descrito no ETP, no Termo de Referência e Edital de Licitação

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não há previsão de possíveis impactos ambientais para esta contratação.
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Tendo em vista a necessidade de aquisição dos referidos bens para o Setor de Aprovisionamento do Centro de Instrução de Guerra na Selva e 
considerando as disposições constantes neste estudo, sobretudo, acerca das justificativas da necessidade de aquisição e dos quantitativos, bem como da 
análise dos riscos que envolvem a fase inicial deste procedimento, esta equipe se posiciona pela VIABILIDADE das aquisições por entender que foram 
razoáveis os fundamentos que motivaram a demanda dos materiais para a administração.

 

 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MANOEL DA SILVA COSTA SOBRINHO
Equipe de Planejamento

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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